Lei nº 063 de 23 de julho de 2001

Institui o Pacote Agrícola 2001-II, Autoriza o Município a subsidiar a compra de adubo e uréia, indica recursos e dá outras providências.                                                                           

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Pacote Agrícola 2001-II no Município e Westfália, o qual será composto por adubo 5-20-20 e uréia 45-00, para entrega no acesso da propriedade, nas seguintes modalidades:

Pacote 1: 
300 kg (6 sacos) de adubo 5-20-20 ou uréia 45-00.

Pacote 2: 
100 kg (2 sacos) de adubo 5-20-20 ou uréia 45-00.

Art. 2º Para receber o referido auxílio o produtor rural deverá apresentar na Secretaria da Agricultura o Talão de Produtor Modelo 15, inscrito em Westfália, apresentar no mínimo 6 (seis) notas fiscais de venda, para o Pacote 1, e 3 (três) notas ficais de venda para o Pacote 2, com as respectivas contra-notas, não sendo consideradas as notas fiscais de produtor para produtor e estar quites com a Tesouraria Municipal.

Art. 3º Considerando o subsídio acima caberá ao produtor que se habilitar ao pacote 1, recolher na Tesouraria do Município os seguintes valores:

Uréia: 


R$ 42,00 
(quarenta e dois reais)

Adubo: 

R$ 44,00 
(quarenta e quatro reais)

Art. 4º Para habilitar-se ao pacote Agrícola 2001-II do Município de Westfália o Produtor rural deverá inscrever-se na Secretaria Municipal da Agricultura até 10 de agosto de 2001, ocasião onde firmará o “Termo de Compromisso”, através do qual se compromete a plantar as sementes em sua própria lavoura, acarretando as orientações técnicas da Equipe Técnica da Secretaria da Agricultura.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal de Agricultura

2.021 - Manutenção Fundo Agrícola

3132.00.00 - Outros Serviços e Encargos


Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 23 de julho de 2001.





ALCIDO LINDEMANN
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